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Ata da geasão ordinária dm Tribunal Rüw
gimnal Kiüitoral dü Emtadu do Tücantins,
vwaliaada aum OB diàs dü mêm dü Füvereirü
de i??4, pramidida p$1ü Excelantímsimo
ücnhur Desembargador José de Houra Filho.

Ãa 324Ú min (01tm horaa e quarwnta minutüúD do dia 08 da feuareiru
de 1994, havendu “quüvum“, reuniumaü 0 Tribunal Rügiünal Eleitoral
dü Eütadü do Tucantinm, üm $”§$ã0 ordináv1a, $mb ü prmãidànCLü dü
Exmu. Sr. Uesembargador José de Houra Filho, a qua aütlvwram pVEM
âenteñ o Exmo. Br. Desembargador Amado Cilton R05a, üü aminântem
Juízag Úaniel de Dliveira Negry, Bernardino Lima Luz, Narcelo Dolw
zany da Costa, João Francisco Ferreira e Paulo Idêlano Suares Li-
ma. Estave raprwaantandü a douta Prucuraduria Rügional Eleitural,
u Doutwr Paulo de Bessa ântunes.Declarada ahürtm a §$ü§ãw, u Exm0.
5r. Prüãidünte dütarminuu a 1aitura da ñta da üüasão antariür que
mpóu retifl *5, $üi apvovadm. Em üüguida à conferênüia dUS
Acórdã0§, dmu início aos julgamantos düã praug,üm§ am mmña a umHSW
tantea da pauta nV Oüãf94, 5eguinteaz âutos 207E/93 ~ Alianca do
Tocantins ~ Substituicão da Preparadora Eleitoral (Srta. Soraya
Bome5 Pereira, pela Srta. Haria da Conceicão Hendes Cavalcante e
ainda axclusão de Ueusenilde Pinto de âzevedo) ~ Requerente: HH.
Juiz Eleitoral da EÉ Zona ~ Relatorz Exmo. Sr. Desembargador Amado
Cilton Rosa. HECISÂO UNÂNIHE: Dasacuihwndo c douto parecar miniSM
terial, pelo indeFerimantm da amlicitacãw de suhatituitãm dm Pre~
paradmra Elaitüral da Alianca do Tücantinü, vuz que nü procesüo há
düi pmntúg qua c0n&tituem úbice$ aw daferimanto, quaim sejamz in~
fringência ao pavágra$0 iV do art. àE dü Eúdigo Eleitaral e dHSW
üumprimentu da Fmrmalidadü praviata nu parágrmfü 4V dm art. acima
wpigraFadü. àutos 128/?3 ~ Itaguatins * Instauracão de Correicão
Geral nu Hunicípio * Requerente: Exmo. 8r. Corregedar Regional
Eleitoral “ Requeridoz HH. Juiz da 11É Zona Eleitoral w HEC'SÂU
UNÂNIHEz ñcumpanhandu 0 entendimentm dü düuto parecer mini$teria1,
pela üüiititação aü üüiendü Tribunal Supürimr Eleitoral de autow
rizncãm para srmmmver a revisão elmitural na íiü Züna Elaitural.
Quanto ãü outraa irragularidades dmtactada5, dmverãü ser exuminaw
das na eafara adminigtrativa. Autog 187/93 * Xambioá * Instauracão
de Corraicão~üeral - Raquerentez Exmo. Sr. Corregedür Regional
Eleitoral ~ Requerid02 HM. Juiz da iEA Zona Eleitoral ~ DECISÃO
UNÂNIHEz Hüúihendü 0 düuto paveüer ministaria1, üolicitar aú Cow
lenün Tribunal Superiür Elaitural autorizacãm para procedür vevi~
São üleitüral na 1E' Züna Etaitoral, cünüiderando ü elüvado númmro
ñe elejtore§ em relacão à populacãü. ñutos 108/93 Taguatinga ~

Instauracão de Correicão Ueral ~ Requerentez Exmo. Sr. Corragedor
Regional Eleitaral - Requerid02 HH. Juiz da 17ã Zona ~ DECISÂU
UNÂHIHEz ñuatandü 0 parecmr da duuta Prucurnduria Regionnl Elaitmm
ral, oficiar mo Egrégiu Tribunal de Juütima, in$0rmando qum 0 Carw
tórim dü Registrü Divil de Yaguatinga nãü tmm ünviadü à Escrivania
Eleitmral o ragiütrm_de Óhito$, bem cumw gulicitav am Cúlündu Triw
bunal Superiür Eleftoral a rmviñão elaitoral naquwla Zuna. âut0$
107/93 w Hiranorte Instauracão de Corraicão Ueral - Raquarentez
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Exm0. 8r. Corregedor Regional Eleitoral - Requerido: HH. Juiz da
BSÉ Zona - ÚECIS ÃU UNÂHIHEz mcatündü 0 doutu parwcmr ministmr1ai,
molícitar mu üulandm Izibunal Superiür Elaitüral a rüviüãu de
ei&it0¡%' na HSÉ Zuna Eleitüral. àutüs 106/93 w Colméia ~ Cmrreiw
cão Geral ~ Requerente: Exmo. Sr. Cuxregedor Regional Eleitoral “

Requerido: NH. Juiz da 16É Zona ~ HEL ISÀO UNÂNIHEz Aculhündü 0 paw
racar da düuta Prucuradüria ngional Llaltoral, Bulicitar am Co
1endü Tribunal üuperiur Elüitural autürizmcãw ps“a procadar a rPW
viaãu dw aleitovws na 1úÉ Züna Elüitoral, bmm cümü aaja Jthxurxdu
inquéritü administrativo para apurar au cau&aa dü eievadü num&\u
da almituras am Eulméxa, Püqu.i.aej.ro, Ituporã 2 Umiunurñe. Autog
111/?3 - Formoso do àraguaia ~ Instauracão de Correicão Geral w

Requerente: Exmo. Sr. Corregedür Regional Elaitoral ~ Requerido:
HH. Juiz da 13É Zona Eleitoral ~ HEEISÂU UNÂHINEz ñculhandü 1nte
gralmmnte m parenmr da douta Pvmcuradoria Ragiunal Elmitürai, ãam
licitar aü Egrêgiü Tribunml Superiur Elaitüral autoriamcãu parm
prucwder revimãü üiaitural nüñ Municípiüs dã Füva$o do Hvaguaia m
Buerê, determinandu 1n§taurar inquéritü adminúgtrativo para a apuw
racãm dü prúcadimanto do Senhor Escrivão Eleitoral. Autos 080/93 w
Instauracão de Correicão Geral ~ Requerente: Exmo. Sr. Corrügedor
Regional Eleitoral - Requerido: MM. Juiz da EÉ Zona m DLCIb ÃO UNÂW
NINEz àcoihendu o duuto pmreter mmniñtaria1, paka humulugacãu dü
relatóriü de üurreicãü. Autos 1E0/93 - Peixe ~ Instauracão de Cur*
reicão Geral ~ Requerentez Exmo. Sr. Cüxregedor Ragional Eleitoral
~ Requerido: MH. Juiz da ÉOÉ Zona ~ DECIb ÃÚ UNÂNIME: àculhündu o
duutu parecar miniatürial, aoiicitaz au üulundü Ixmbunal Supariür
Elejtwral auiurixaaãm parm prüüedür reviüãm elüitüral na EOH Züna
Elüitoral, bam como comunicar aü Praaidante da ñüsümbléj.a qulald
tiva du Tmcantin§, a deciaãu profarida nng autmg Lánn/zu, em ah
aão de ió.lü.?3. âutos 104/93 ~ Hiracema w Instaulacào de Correi~
cão Geral - Requerentez Exmo. 8r. Curregedor Regional Eleitoral -

Requaridoz HM. Juiz da SÉ Zona ~ DECISÂO UNÂNINEz àcmlhando ü duuw
tü parücar oral da Prucuradüria Regional Eieitürai, §011citmr am
Cülwndu Tribunal Superiür Eleitural, a ravisãu dü elüitores na 5E
Xuna Eiaitmra1. àutos EiOi/?3 (Pa1meirante), EiOE/?3 (Hazaré),
8103/93 (Huricilândia) e 8104/93 (Haurilândia) * Julgados em con-
junto m Pedidos de registro de Uiretório Municipais do P.P. ~ Rew
querente: Presidente da Comissãu Provisória Regional do P.P. - Re~
latorz Exmo. 8r. Juiz Uaniel de Dliveira Negry. DE.CISZU UNÂNINEz
ñcchhernjü cn parwacar' da chulta íürouLU"adan“ia lkwcuujnal lilhltvaal, pelmu
dvnv11munfu düñ püdid0ã, vaz que üstñu UÉ p10“w~a0s devidmmentw
401mm1Lgmdub. Autus 8025/93 (Goiat1ns) e 80'-3/93 (Aragominas) -

Julgados em conjunto ~ Fedidos de registro de Hiratório Hunicipaiü
do P.P. m Requerentez Presidente da Comissão Provigória Regional
do P.P. ~ Relaturz Exmo. 8r. Juiz Harcelo Uolzany da Costa. HECIW
SÃU UNÂNIMEz HCUlhendo U dmutü pareüür miniütarial, pwlü deferiw
müntu doü püdidus da ragi§tro tumo smiicitadug. Autus 2138/94w
PALHAS* UIREITU DE RESPUSTA À àFIRNâUÃO LEUAUA AO âR NU PRÚURANA
DÚ PL DE Si.01.94~ REQUERENTEs CÚHPANHIA DE ENERGIA ELÉTRICA DÚ

STADÚ UO TUCANTIN°* CELTINS~ REQUERIÚUz EXND SR. PREBIÚENTE UU
TREm RELATURz EXMO. SR. JUIZ FEDERAL. DECIb ÃO PÚR HAIORIA: Pelo
não conhecimento do padido, julgando 1ncomp9ttente a Justíca Eleim
tora1. Uencedor 0 vuto do Exm0. 8r. Relator, acompanhados dos Ex~
mos. Srs. Juizas Uaniel ca Dliveira Negry e João Francisco Ferreim
ra. Uencido o voto du Ex 0. ISr. Des . âmado Cilton Ru9a, acompanha"
do do Exmo. 8r. Juiz íaul
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douto parecer minigterial, pela competência da Justica Eleitora1.
Deixou de proferir seu voto o Exmo. Sr. Juiz Bernardino Lima Luz
dand0'se pov impedido. Foi apreciado preliminarmente pelo Tribunal
e decidido pur unanimidade que 0 Feito independia de incluaão em
pauta, dada a celeridade do processo eleitoral. Nada mais havendo
a tratar, 0 Sr. Presidente encerrou a sessão às 11z55 min. E para
constar, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada será as~
sinada, na forma regimental pelo Sr. hresidente, Hambros e Procu~
rador Regional Eleitural, comigobjcãêép (Márcia Cristina B. de
Lyra A. Rocha) Secretária que a redig
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